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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 20 de agosto de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.828/2024, de 20 de agosto de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 1.875.000,00 (um milhão, oitocentos e oitocentos e setenta e cinco 
mil reais) na dotação constante do anexo I deste Decreto.
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EXECUTIVO/LICITAÇÃO

PORTARIA 793/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, JOSÉ RIBAMAR XAVIER NOBRE do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 794/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, KATIANE COELHO DOS SANTOS do cargo 

de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE da 
Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 795/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FABYOLA MUNIZ FERNANDES para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 796/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, FERNANDO ALVES DE FREITAS do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 789/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

Exonera, a pedido, servidora municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 
Administrativo 858/2024 - SEMARH,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, a servidora efetiva LEILA TATTIANA DANTAS 

NUNES, Farmacêutica, matrícula nº 11362, integrante do quadro de pessoal 
permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 20 de 
agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 790/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, IVÂNIA GALDINO NUNES, do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA da Secretaria Municipal de 
Relações Institucionais

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 791/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, MILI RAIANE GOMES DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 792/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ERIVALDO PEREIRA DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 801/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JADSON SILVA MONTEIRO DE SOUZA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal Agropecuária e Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 802/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, WILTON LUCAS ALVES DE SOUZA do cargo 

de provimento em comissão de GERÊNCIA DE EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 803/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ONEIDE DA SILVA SANTOS do cargo de 

provimento em comissão de VICE-DIRETORA DE ESCOLA I – ESCOLA MUNICIPAL 
LUIZ DE FRANÇA LIMA na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 804/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, DEYSE MOURA DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 797/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ARI MORENO DAS CHAGAS do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 798/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, CARLOS JOSÉ DA SILVA RODRIGUES do 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 799/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, OZILENE DANTAS SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE na Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 800/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, LUSIA BELO VASCONCELOS do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL na Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 809/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, HUDSON IGOR PEREIRA DA SILVA do cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos em exercício na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 810/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, PAMELA SOARES DE MOURA do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORIA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Licitação, Contratos, Compras e Convênios.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 811/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, RODILAROQUE TAVARES ALVES do cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 022/2024

PROCESSO Nº 10750/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA, inscrito no CNPJ sob o número 08.079.402/0001-35, sediado na Rua 
Alexandre Cavalcanti, s/n, CEP: 59.290-000.
CONTRATADA: empresa NOBRE SABOR REFEICOES EIRELI, inscrito no CNPJ: 
24.201.145/0001-19, com sede R TREZE DE MAIO, Nº SN, BELA PARNAMIRIM, 
PARNAMIRIM/RN.
DO OBJETO: O presente termo tem como objetivo a alteração da razão social da 
empresa contratada inscrita no CPNJ: 24.201.145/0001-19 e denominada NOBRE 
SABOR REFEICOES EIRELI, agora transforma seu registro para a razão social: 
NOBRE SABOR REFEICOES LTDA inscrito sob o mesmo CNPJ.
DA RATIFICAÇÃO Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 
Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de Agosto 2024
FRANCISCA HEIDE BEZERRA DA COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
CONTRATANTE

PORTARIA 805/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, JOSÉ SERGIO DIONIZIO do cargo de 

provimento em comissão de SUBSECRETARIA DE PRAÇAS, CEMITÉRIOS E 
JARDINS da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 806/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear THZIANE MARIA GOMES DA SILVA AGUIAR para o 

cargo de provimento em comissão de GERÊNCIA DE UNIDADE DE APOIO na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 807/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº 782/2024 - GP, de 13 de agosto de 

2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13 de agosto de 2024.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 808/2024 - GP, de 20 de agosto de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSÉ MACIEL DE LIMA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20070008/2021

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: LOCA 

TUDO BRASIL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EIRELI, CNPJ nº 29.253.884/0001-78, com sede a Avenida Angelo Varelo - 1525, 

Alto Alegre – Alto do Rodrigues/RN – CEP: 59.507-000. OBJETO: Prorrogação de 

prazo por mais 12 meses e repactuar o contrato de acordo com o quadro abaixo. 

A INICIAR-SE EM 20 de Julho de 2024, FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 65 e 57, da Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores – LOCAL E DATA: São Gonçalo do 

Amarante/RN, 20 de Julho de 2024 - ASSINATURAS: Iwry Magnum Silva do 

Nascimento – CONTRATANTE – LOCA TUDO BRASIL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI – CONTRATADO.

PORTARIA n.º 124/2024/SAAE/SGA, de 16 de agosto de 2024.      

Exonera servidor do cargo efetivo de Técnico em 
Contabilidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 69, § 1º, VIII, da Lei Orgânica 
do Município, tendo em vista a habilitação do candidato aprovado no Concurso Público 
de 2011, sendo homologado através da publicação no Jornal Oficial do Município nº 
119, de 09 de setembro de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor OTÁVIO SERAFIM DA SILVA NETO, 

matrícula n.º 92, do cargo efetivo de Técnico em Contabilidade do quadro de servidores 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 15 de agosto de 2024.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de agosto de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 60/2024.

NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei 
Orgânica Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – 
Regimento Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR JOSIVAN LUCAS ESTEVAM para o cargo de Assessor 

I, integrante da estrutura administrativa deste poder, criado pela Lei nº 1.135/2007 de 
23 de novembro de 2007 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se.
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 20 de agosto de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira 
Presidente

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOLEGISLATIVO
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